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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



	CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2021

DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3301/2021

	Documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 21 de Setembro            de  2021, às 09:00 horas, na Secretaria da Fazenda do município, Rua Hugolino Andrade, nº 433, no Departamento de Licitações e Contratos.


A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Rivadávia Correa, nº 858, inscrita no CNPJ sob o nº 88.124.961/0001-59, representado neste ato pela Prefeita Municipal ANA LUIZA MOURA TAROUCO, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no Art. 14 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 06 de 08/05/2020, vem, através da Secretaria de Educação, realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, destinados ao atendimento do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

DO OBJETO
O objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 é a aquisição de gêneros alimentícios dos Agricultores Familiares e/ou suas organizações, para o atendimento ao programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), referente às demandas, conforme especificações dos gêneros alimentícios descritos abaixo:

	Item
	Descrição Produto
	Unidade
	Quantidade

Total
	Valor de Aquisição (R$)

	
	
	
	
	Unitário
	Valor Total

	01
	Abóbora Cabutiá 
	Kg
	2.000
	2,80
	5.600,00

	02
	Abóbora Moranga
	Kg
	800
	2,37
	1.896,00

	03
	Acelga peso mínimo 500g/atado
	Atado
	1.800
	3,47
	6.246,00

	04
	Alface peso mínimo 300g/unid.
	Unid.
	4.000
	2,33
	9.320,00

	05
	Alho peso mínimo 40g/cabeça
	Kg
	50
	25,13
	1.256,50

	06
	Arroz Branco Polido Tipo 1, embalagem. 5 Kg
	Unid.
	9.000
	23,83
	214.470,00

	07
	Arroz Integral tipo 1
	Kg
	200
	7,04
	1.408,00

	08
	Batata doce
	Kg
	1.200
	3,50
	4.200,00

	09
	Beterraba peso mínimo 1,0kg/atado
	Atado
	1.400
	3,82
	5.348,00

	10
	Bolacha Colonial de Coco 300g
	Pct
	7.250
	6,73
	48.792,50

	11
	Bolacha Colonial de Milho 300g
	Pct
	7.250
	6,73
	48.792,50

	12
	Brócolis de Cabeça
	Unid.
	1.920
	4,13
	7.929,60

	13
	Brócolis Ramoso peso mínimo 500g/atado
	Atado
	1.600
	4,27
	6.832,00

	14
	Cebola
	Kg
	1.800
	4,01
	7.218,00

	15
	Cebolinha Verde peso mínimo 100g/atado
	Atado
	2.400
	2,13
	5.112,00

	16
	Cenoura
	Kg
	2.200
	3,23
	7.106,00

	17
	Chuchu
	Kg
	800
	3,94
	3.152,00

	18
	Couve manteiga peso mínimo 300g/atado
	Atado
	3.000
	2,33
	6.990,00

	19
	Couve flor peso mínimo 1kg/unidade
	Kg
	1.200
	4,57
	5.484,00

	20
	Cuca Colonial Sabores 
	Unid.
	3.840
	8,00
	30.720,00

	21
	Doce de leite 400g
	Unid.
	1.600
	5,60
	8.960,00

	22
	Extrato de tomate embalagem 600g
	Unid.
	2.280
	12,55
	28.614,00

	23
	Farinha de Milho, média Tipo 1
	Kg
	1.600
	3,98
	6.368,00

	24
	Farinha de Trigo Tipo 1
	Kg
	2.280
	3,79
	8.641,20

	25
	Feijão Carioca, Tipo 1
	Kg
	3.400
	8,53
	29.002,00

	Item
	Descrição Produto
	Unidade
	Quantidade

Total
	Valor de Aquisição (R$)

	
	
	
	
	Unitário
	Valor Total

	26
	Feijão Preto, Tipo 1
	Kg
	8.000
	9,42
	75.360,00

	27
	Geleia de Uva Orgânica, embalagem com no mínimo. 700gr
	Pote
	1.240
	24,13
	29.921,20

	28
	Iogurte (natural e com sabores)
	Litro
	7.000
	7,73
	54.110,00

	29
	Leite UHT Integral 
	Litro
	22.200
	4,05
	89.910,00

	30
	Mandioca descascada
	Kg
	2.000
	7,50
	15.000,00

	31
	Massa Caseira c/ovos 500g
	Pct
	8.600
	3,90
	33.540,00

	32
	Mel Puro (ápis melífera), pote 1kg
	Pote
	750
	28,98
	21.735,00

	33
	Milho Verde 3 espigas p/pct
	Pct
	4.800
	3,60
	17.280,00

	34
	Moranguinho
	Kg
	1.200
	22,00
	26.400,00

	35
	Mostarda
	Atado 
	1.200
	2,98
	3.576,00

	36
	Pão Caseirinho 400g
	Pct
	1.080
	6,50
	7.020,00

	37
	Pepino Salada
	Kg
	1.000
	3,64
	3.640,00

	38
	Peras (asiáticas) 
	Kg
	2.000
	6,93
	13.860,00

	39
	Pimentão Verde 
	Kg
	600
	5,52
	3.312,00

	40
	Queijo Colonial (inteiro e fatiado)
	Kg
	736
	41,33
	30.418,88

	41
	Queijo Minas Frescal
	Kg
	400
	36,00
	14.400,00

	42
	Queijo Mussarela (inteiro e fatiado) 
	Kg
	4.000
	40,67
	162.680,00

	43
	Queijo Tipo Ricota
	Kg
	400
	35,50
	14.200,00

	44
	Rabanete peso mínimo 300g/atado
	Atado
	400
	2,78
	1.112,00

	45
	Radite peso mínimo 200g/atado
	Atado
	1.400
	2,45
	3.430,00

	46
	Repolho Branco peso mínimo 1.500g/unid
	Unid.
	600
	5,00
	3.000,00

	47
	Rúcula peso mínimo 200g/atado
	Atado 
	2.000
	2,48
	4.960,00

	48
	Salsa peso mínimo 100g/atado
	Atado 
	2.000
	2,15
	4.300,00

	49
	Suco de Uva Branco – 1,5 Lts
	Unid.
	3.500
	13,67
	47.845,00

	50
	Suco de Uva Orgânico – 1 Lt
	Litro
	2.500
	16,00
	40.000,00

	51
	Suco de Uva Tinto – 1,5 Lts
	Unid.
	7.500
	15,15
	113.625,00

	52
	Tomate
	Kg
	8.000
	4,40
	35.200,00

	53
	Uvas (Tintas e Branca de mesa) 
	Kg
	1.000
	8,60
	8.600,00

	PRODUTOS PARA O 2º SEMESTRE

	Item
	Descrição Produto
	Unidade
	Quantidade

Total
	Valor de Aquisição (R$)

	
	
	
	
	Unitário
	Valor Total

	54
	Bergamotas 
	Kg
	1.600
	3,54
	5.664,00

	55
	Espinafre
	Atado 
	1.200
	3,13
	3.756,00

	56
	Laranjas
	Kg
	3.000
	3,29
	9.870,00

	57
	Pêssegos
	Kg
	2.000
	8,27
	16.540,00


Obs. As características de qualidade associadas a cada produto estão descritas no Anexo I desta Chamada Pública.

DA FONTE DE RECURSO
2.1 Recursos destinados a Compra de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações são provenientes do programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, Ministério da Educação.

As despesas decorrentes do objeto correrão à conta dos recursos provenientes do Orçamento do Município, previstos na Lei Orçamentária Anual e repassados pelo FNDE, mediante as seguintes dotações orçamentárias: 

Fundamental:  
05.01.12.361.0223.4030.3339030 CR 84943 Recurso 0001 – Livre

05.02.12.361.0223.4030.3339030 CR 84949 Recurso 1016 – PNAE

05.02.12.361.0223.4404.3339030 CR 84955 Recurso 1016 – PNAE/ QUILOMBOLAS

05.02.12.361.0223.4541.3339030 CR 84975 Recurso 1016 – PNAE/AEE

05.02.12.361.0223.4419.3339030 CR 84967 Recurso 1016 – PNAE/MAIS EDUCAÇÃO

05.02.12.366.0223.4407.3339030 CR 84880 Recurso 1016 – PNAE/EJA

05.02.12.366.0223.4407.3339030 CR 85354 Recurso 001 – Livre/EJA

Infantil:     

05.02.12.365.0223.4031.3339030 CR 85379 Recurso 0001 – Livre

05.02.12.365.0223.4057.3339030 CR 85380 Recurso 1016 – PNAE – CRE

05.02.12.365.0223.4058.3339030 CR 85381 Recurso 1016 – PNAE – PRÉ

05.03.12.365.0223.4031.3339030 CR 84737 Recurso 0031 – FUNDEB

Educação Especial:

05.02.12.367.0223.4649.3339030 CR 84875 Recurso 001 – Livre

05.02.12.367.0223.4649.3339030 CR 85352 Recurso 1016 – PNAE

	Projeto / Atividade 
	Recursos Orçamentários 
	Natureza de Despesa 

	4030
	Recurso 0001 - Livre
	3339030 – 84943

	4030
	Recurso 1016 - PNAE
	3339030 – 84949

	4404
	Recurso 1016 - PNAE
	3339030 – 84955

	4541
	Recurso 1016 – PNAE/AEE
	3339030 – 84975

	4419
	1016 – PNAE/MAIS EDUCAÇÃO
	3339030 - 84967

	4031
	Recurso 0001 - Livre
	3339030 - 85379

	4057
	Recurso 1016 - PNAE
	3339030 – 85380

	4058
	Recurso 1016 - PNAE
	3339030 – 85381

	4031
	Recurso 0031 - FUNDEB
	3339030 – 84737

	4407
	Recurso 1016 – PNAE/EJA
	3339030 – 84880

	4407
	Recurso 0001 – Livre/EJA
	3339030 – 85354

	4649
	Recurso 0001 – Livre – Educ. Esp.
	3339030 – 84875

	4649
	Recurso 1016 – PNAE – Educ. Esp.
	3339030 – 85352


DA DOCUMENTAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES
3.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Artigos 34 e 35 da Resolução FNDE nº 06 de 08/05/2020.

3.2 Envelope nº 001 – HABILITAÇÃO DO(S) FORNECEDOR (S)

3.2.1 Os fornecedores individuais detentores de DAP Física, não organizados em grupo, deverão apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (ANEXO II);

d) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria relacionada no Projeto de Venda (ANEXO III).
3.2.2 O Grupo Informal de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo deve apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF;

Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
 O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (ANEXO II);

A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 
Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda (ANEXO III).

3.2.3 O Grupo Formal de agricultores familiares, detentores de DAP Jurídica, deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

Prova de Inscrição no Cadastro  Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

Cópias autenticadas do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente (Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à seguridade social e ao fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS;

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;

Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.
A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;
* Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultada à Entidade Executora a abertura de prazo para a regularização da documentação.

3.3 Envelope nº 002 – PROJETO DE VENDA

3.3.1 No envelope nº 002 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais, ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme ANEXO II desta Chamada Pública, e que está em conformidade com o modelo sugerido na Resolução FNDE nº 06 de 08/05/2020.

3.3.2 Devem constar nos Projetos de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP JURIDICA da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

3.4 Os Grupos Formais, Grupos Informais e Fornecedores Individuas, deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia     21 de Setembro  de  2021, às 09 horas, na Secretaria da Fazenda do município, Rua Hugolino Andrade, nº 433, sala da Comissão de Licitações.

4 - CRITERIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

4.1 – Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projeto de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do País. 

4.2 – Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II- O grupo de projeto de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.

III- O grupo de projeto do estado terá prioridade sobre o do País.

4.3 – Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I- Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II- Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de Dezembro de 2003;

III- Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de declaração de aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de declaração de aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP).
Caso a entidade executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projeto de fornecedores locais, essas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização, citados nos itens 4.1 e 4.2.

4.4 – No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

4.5 - Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
4.5 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados anteriormente.

5 – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
5.1 O prazo para entrega das amostras gêneros alimentícios será de 05 dias úteis após a publicação dos resultados da Chamada Pública. Os fornecedores classificados provisoriamente em primeiro lugar deverão entregar as amostras de seus produtos no Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua dos Andradas, nº 660 em Sant’Ana do Livramento/RS, no horário das 07h 30min às 13h, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, os quais deverão ser submetidos a análises necessárias, imediatamente após a fase de homologação. Os produtos hortigranjeiros estão dispensados da apresentação de amostras.

5.2 – O Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação terá prazo de 03 (três) dias úteis para manifestar-se formalmente junto a Comissão Permanente de Licitações. No caso de rejeição da amostra, o fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar nova amostra, a partir do recebimento da comunicação formal. Neste caso, o Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação terá mais 02 (dois) dias úteis para manifestar-se formalmente junto a Comissão Permanente de Licitações.

5.3 - Em caso da não aprovação da segunda amostra, será convidado outro fornecedor habilitado no processo de Chamada Pública, passando a valer os critérios descritos no item 5.

6 – DO LOCAL, PERIODICIDADE E LOGÍSTICA DA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo, sendo que, a(s) entrega(s) a ser (em) realizada(s) nas Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino e no Depósito da Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação. Conforme Termo de Referência. 

	Nº
	Produto
	Unid.
	Safra
	Periodicidade/

Entrega
	Quant. Total 



	01
	Abóbora Cabutiá
	Kg
	Fevereiro a Setembro
	semanal
	2.000

	02
	Abobora Moranga
	Kg 
	Abril a Junho
	semanal
	800

	03
	Acelga peso mínimo 500 g/atado
	Atado
	Março a Dezembro
	semanal
	1.800

	04
	Alface peso mínimo 300 g/unid.
	Unidade
	Todo o Ano
	semanal
	4.000

	05
	Alho peso mínimo 40g/cabeça
	Kg
	Novembro a Junho
	semanal
	50

	06
	Arroz Branco Polido Tipo 1, embalagem. 5 Kg
	Unidade
	Todo o Ano
	mensal
	9.000

	07
	Arroz Integral Tipo I 
	Kg
	Todo o Ano
	mensal
	200

	
	
	
	
	
	

	Nº
	Produto
	Unid.
	Safra
	Periodicidade/

Entrega
	Quant. Total 



	08
	Batata Doce 
	Kg
	Março a Setembro
	semanal
	1.200

	09
	Beterraba peso min 1,0 Kg atado
	Atado
	Abril a Dezembro
	semanal
	1.400

	10
	Bolacha Colonial de Amido de Coco -  300 g
	Pcte
	Todo o Ano
	mensal
	7.250

	11
	Bolacha Colonial de Milho – 300 g
	Pcte
	Todo o Ano
	mensal
	7.250

	12
	Brócolis de Cabeça
	Unidade
	Todo o Ano
	semanal
	1.920

	13
	Brócolis Ramoso peso mínimo 500g/atado
	Atado
	Todo o Ano
	semanal
	1.600

	14
	Cebola 
	Kg
	Novembro a Maio
	semanal
	1.800

	15
	Cebolinha Verde peso mínimo 100g/atado
	Atado
	Todo o Ano
	semanal
	2.400

	16
	Cenoura 
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	2.200

	17
	Chuchu
	Kg
	Fevereiro a Maio
	semanal
	800

	18
	Couve manteiga peso mínimo 300 g/atado
	Atado
	Todo o Ano
	semanal
	3.000

	19
	Couve Flor peso mínimo 1kg/unid
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	1.200

	20
	Cuca Colonial Diversos Sabores
	Un
	Todo o Ano
	semanal
	3.840

	21
	Doce de Leite 400g 
	Pote
	Todo o Ano
	mensal
	1.600

	22
	Extrato de tomate embalagem 600g
	Un
	Todo o Ano
	mensal
	2.280

	23
	Farinha de Milho, Média tipo 1
	Kg
	Todo o Ano
	mensal
	1.600

	24
	Farinha de Trigo Tipo 1
	Kg
	Todo o Ano
	mensal
	2.280

	25
	Feijão Carioca, Tipo 1
	Kg
	Todo o Ano
	mensal
	3.400

	26
	Feijão Preto, Tipo 1
	Kg
	Todo o Ano
	mensal
	8.000

	27
	Geleia de Uva Orgânica, embalagem com no mínimo. 700gr
	Pote
	Todo o Ano
	mensal
	1.240

	28
	Iogurte (natural e c/sabores)
	Lt
	Todo o Ano
	semanal
	7.000

	29
	Leite UHT integral
	Lt
	Todo o Ano
	mensal
	22.200

	30
	Mandioca descascada
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	2.000

	31
	Massa caseira c/ovos 500g
	Pct
	Todo o Ano
	mensal
	8.600

	32
	Mel Puro (ápis melífera), pote 1kg
	Pote
	Todo o Ano
	mensal
	750

	33
	Milho Verde 3 espigas p/pcte
	Pcte
	15/Janeiro a 15/Abril
	semanal
	4.800

	34
	Moranguinho
	Kg
	Setembro a Janeiro
	semanal
	1.200

	35
	Mostarda 
	Atado
	Todo o Ano
	semanal
	1.200

	36
	Pão Caseirinho 400g
	Pct
	Todo o Ano
	semanal
	1.080

	37
	Pepino Salada
	Kg
	Novembro a Abril
	semanal
	1.000

	38
	Peras (asiáticas)
	Kg
	Fevereiro a Abril
	semanal
	2.000

	39
	Pimentão verde
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	600

	40
	Queijo Colonial (inteiro e fatiado)
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	736

	41
	Queijo Minas Frescal
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	400

	42
	Queijo Mussarela (inteiro e fatiado)
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	4.000

	43
	Queijo tipo Ricota
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	400

	44
	Rabanete peso mín 300g/atado
	Atado
	Todo o Ano
	semanal
	400

	45
	Radite peso mínimo 200g/atado
	Atado
	Todo o Ano
	semanal
	1.400

	46
	Repolho branco peso mín 1.500g/unid
	Un
	Todo o Ano
	semanal
	600

	47
	Rúcula peso mín 200g/atado
	Atado
	Todo o Ano
	semanal
	2.000

	
	
	
	
	
	

	Nº
	Produto
	Unid.
	Safra
	Periodicidade/

Entrega
	Quant. Total 



	48
	Salsa peso mín 100g/atado
	Atado
	Todo o Ano
	semanal
	2.000

	49
	Suco de Uva Branco 1,5 Lts
	Un
	Todo o Ano
	mensal
	3.500

	50
	Suco de Uva Orgânico 1 Lt
	Lt
	Todo do Ano
	mensal
	2.500

	51
	Suco de Uva Tinto 1,5 Lt
	Un
	Todo o Ano
	mensal
	7.500

	52
	Tomate
	Kg
	Todo o Ano
	semanal
	8.000

	53
	Uvas (tintas e brancas de mesa)
	Kg
	15/Janeiro a Março
	semanal
	1.000

	PRODUTOS PARA O 2º SEMESTRE

	Nº
	Produto
	Unid.
	Safra
	Periodicidade/

Entrega
	Quant. Total 



	54
	Bergamotas
	Kg
	Junho a Setembro
	semanal
	1.600

	55
	Espinafre
	Atado 
	Junho a Novembro
	semanal
	1.200

	56
	Laranjas
	Kg
	Maio a Dezembro
	semanal
	3.000

	57
	Pêssegos
	Kg
	15/Outubro a 15/Fevereiro
	semanal
	2.000


6.2 - No quadro acima estão descritas as quantidades de cada gênero alimentício demandado, em quantidades semanais e mensais, para entrega nas Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino e no Depósito da Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação. Conforme Termo de Referência, bem como os totais de cada gênero alimentício demandado para o 1º e 2º semestre de 2021.
6.3 - Os gêneros alimentícios com logística centralizada devem ser entregues no depósito da Alimentação Escolar, situado à Rua Alan Kardec nº 55, fundos Antigo Prédio do SENAI respeitando as informações do item 6.1.
6.4 - As entregas dos produtos, tanto com logística centralizada como descentralizada, devem respeitar a frequência de entrega estabelecida no edital. Os produtos hortigranjeiros devem ser embalados em sacos plásticos transparentes fechados, contendo a quantidade individual.

6.5 - Os gêneros alimentícios a serem abastecidos pelos Agricultores Familiares devem respeitar as características qualitativas e quantitativas descritas no Anexo I desta Chamada Pública.

7. DO PAGAMENTO

7.1 - Os preços descritos no quadro do item 1.1 são os Preços de Aquisição, sendo este o valor de aquisição dos gêneros alimentícios constantes nesta Chamada Pública.

7.2 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, com modelo descrito no Anexo VI desta Chamada Pública, o qual estabelece com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definem os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos desta Chamada Pública.

7.3 – Os empenhos referentes ao pagamento de gêneros alimentícios adquiridos dos agricultores familiares identificados como Fornecedores Individuais ou Grupos Informais, serão realizados utilizando o número da Inscrição Estadual do Talão de Produtor Rural de cada agricultor familiar participante. No caso de associações formais e cooperativas, o empenho será realizado utilizando o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

7.4 - O documento fiscal para prestação de contas do Fornecedor Individual e de cada agricultor familiar organizado em Grupo Informal será a Nota Fiscal do Talão do Produtor Rural. Para associações e cooperativas o documento fiscal será a Nota Fiscal ou Nota Avulsa da própria organização. 

7.5 – O Termo de Recebimento, apresentado no Anexo III, é o documento que comprova a entrega dos alimentos à Entidade Executora do PNAE e deve, obrigatoriamente, conter as informações de quais gêneros alimentícios estão sendo entregues, a quantidade de cada um individualmente, a data da entrega e as assinaturas dos responsáveis pela entrega e recebimento. 

7.6 - A Secretaria Municipal de Educação identificará as pessoas que serão responsáveis pelo recebimento dos gêneros alimentícios, tanto no depósito da Alimentação Escolar, no caso de entrega centralizada, quanto em cada Instituição Educacional, no caso das entregas descentralizadas, sendo elas responsáveis pela avaliação e aprovação das condições qualitativas e quantitativas dos alimentos recebidos. 
7.7 - Os Termos de Recebimento devem ser assinados no ato da entrega, pelo agricultor ou responsável pela entrega e pela pessoa identificada pela SME como responsável pelo recebimento dos alimentos.
7.8 – No caso de alimentos com entregas centralizadas, a Comissão de Recebimento e Controle de Produtos da Secretaria Municipal de Educação fica responsável pela impressão dos Termos de Recebimento, em duas vias. Para os alimentos com entregas descentralizadas, a impressão dos Termos de Recebimento e apresentação destes, em duas vias, no momento da entrega, será de responsabilidade dos fornecedores.
7.9 - O documento fiscal e o Termo de Recebimento correspondente devem ser apresentados junto a Comissão de Recebimento e Controle de Produtos da Secretaria Municipal de Educação, situada a  Rua Alan Kardec nº 55, fundos Antigo Prédio do SENAI,  na primeira semana do mês seguinte as entregas, devidamente assinados pelas pessoas responsáveis pelo recebimento dos gêneros alimentícios no Setor de Alimentação Escolar e nas Instituições Educacionais, de acordo com a logística de entrega especificada no edital. O contato telefônico da Comissão de Recebimento e Controle de Produtos é (55) 3968-1029.
7.10 – O pagamento dos gêneros alimentícios entregues pelos agricultores familiares e suas organizações será realizado pela Secretaria Municipal da Fazenda até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação, pelos fornecedores, do documento fiscal de venda e Termos de Recebimento correspondentes, junto a Comissão de Recebimento e Controle de Produtos da Secretaria Municipal de Educação.
7.11 – A Entidade Executora contratante que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento dos fornecedores, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.
7.12 – É vedada a antecipação de pagamento dos gêneros alimentícios, sem a devida entrega dos produtos. 

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - A presente Chamada Pública pode ser obtida no Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, situado à Rua Hugolino Andrade, nº 433, com informações pelo telefone (55) 3968-1014, no horário de 07h30min horas às 13h30min horas, de segunda a sexta-feira e pelo sitio eletrônico da prefeitura no endereço www.sdolivramento.com.br, no ícone Editais e Licitações, E-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br.

8.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na Legislação Sanitária (Federal, Estadual ou Municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal.

8.3 - O limite individual de venda do Agricultor Familiar e/ou do Empreender Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano/ Entidade Executora;

Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando à seguinte formula: 

Valor máximo a ser contratado = número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

8.4 - Em casos de impossibilidade de abastecimento dos gêneros alimentícios por parte dos agricultores familiares, em função de ocorrências climáticas limitantes como geada, chuva de granizo, precipitação em excesso, estiagens prolongadas ou vendavais, tais agricultores e suas organizações ficam desobrigados de cumprir a íntegra do abastecimento de alimentos previstos nesta Chamada Pública.

8.5 - Em caso de produção local, a confirmação da ocorrência de adversidade climática que impeça o correto cumprimento da entrega das demandas de alimentos descritas nesta Chamada Pública deverá ser comprovada por visita “in loco” e laudo técnico realizado pelo Departamento Técnico Agropecuário - DTA da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou Escritório Municipal da EMATER.

8.6 - A quantidade total dos gêneros alimentícios demandada por esta Chamada Pública deverá ser corrigida adequadamente, podendo ser as quantidades reduzidas ou suprimidas conforme o caso, de acordo com o período específico de execução do Contrato.

8.7 - A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar aditivo ao(s) contrato(s) resultante(s) desta Chamada Pública, junto aos fornecedores contratados, com o objetivo de ampliar a quantidade de alimentos inicialmente prevista, desde que de comum acordo com tais fornecedores e respeitando a logística de abastecimento, os preços de aquisição aqui descritos e o prazo de vigência do(s) contrato(s).

8.8 - A participação de qualquer Fornecedor Individual, Grupo Informal ou Grupo Formal de Agricultores e Empreendedores de base familiar na Chamada Pública nº 001/2021 implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como de seus Anexos.

8.9 - Os pedidos de esclarecimentos referentes à Chamada Pública nº 001/2021, deverão ser enviados à coordenação do Grupo de Trabalho para Compras Municipais da Agricultura Familiar – GTCAF, atualmente sob responsabilidade do Departamento Técnico Agropecuário – DTA da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SMAPA, sediada na Avenida Dom Pedro II, nº 401, telefone (55) 3968-1123 (dta.agricultura@gmail.com), ou ao Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, sediado a Rua Hugolino Andrade, nº 433, telefone (55) 3968-1014 (pmllicitacoes@yahoo.com.br). Os esclarecimentos deverão ser solicitados até um dia útil anterior à data fixada para abertura dos envelopes em sessão pública.

8.10 – A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definem os direitos, pregações, e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capitulo III - Dos Contratos, da Lei nº 8666/1993.
Sant’Ana do Livramento-RS, 27 de agosto de 2021.

ANA LUIZA MOURA TAROUCO 

Prefeita Municipal

CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2021

ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
	Item
	Descrição Produto
	Unidade
	Quantidade

Total
	Valor de Aquisição (R$)

	
	
	
	
	Unitário
	Valor Total

	01
	Abóbora Cabutiá 
	Kg
	2.000
	2,80
	5.600,00

	02
	Abóbora Moranga
	Kg
	800
	2,37
	1.896,00

	03
	Acelga peso mínimo 500g/atado
	Atado
	1.800
	3,47
	6.246,00

	04
	Alface peso mínimo 300g/unid.
	Unid.
	4.000
	2,33
	9.320,00

	05
	Alho peso mínimo 40g/cabeça
	Kg
	50
	25,13
	1.256,50

	06
	Arroz Branco Polido Tipo 1, embalagem. 5 Kg
	Unid.
	9.000
	23,83
	214.470,00

	07
	Arroz Integral tipo 1
	Kg
	200
	7,04
	1.408,00

	08
	Batata doce
	Kg
	1.200
	3,50
	4.200,00

	09
	Beterraba peso mínimo 1,0kg/atado
	Atado
	1.400
	3,82
	5.348,00

	10
	Bolacha Colonial de Coco 300g
	Pct
	7.250
	6,73
	48.792,50

	11
	Bolacha Colonial de Milho 300g
	Pct
	7.250
	6,73
	48.792,50

	12
	Brócolis de Cabeça
	Unid.
	1.920
	4,13
	7.929,60

	13
	Brócolis Ramoso peso mínimo 500g/atado
	Atado
	1.600
	4,27
	6.832,00

	14
	Cebola
	Kg
	1.800
	4,01
	7.218,00

	15
	Cebolinha Verde peso mínimo 100g/atado
	Atado
	2.400
	2,13
	5.112,00

	16
	Cenoura
	Kg
	2.200
	3,23
	7.106,00

	17
	Chuchu
	Kg
	800
	3,94
	3.152,00

	18
	Couve manteiga peso mínimo 300g/atado
	Atado
	3.000
	2,33
	6.990,00

	19
	Couve flor peso mínimo 1kg/unidade
	Kg
	1.200
	4,57
	5.484,00

	20
	Cuca Colonial Sabores 
	Unid.
	3.840
	8,00
	30.720,00

	21
	Doce de leite 400g
	Unid.
	1.600
	5,60
	8.960,00

	22
	Extrato de tomate embalagem 600g
	Unid.
	2.280
	12,55
	28.614,00

	23
	Farinha de Milho, média Tipo 1
	Kg
	1.600
	3,98
	6.368,00

	24
	Farinha de Trigo Tipo 1
	Kg
	2.280
	3,79
	8.641,20

	25
	Feijão Carioca, Tipo 1
	Kg
	3.400
	8,53
	29.002,00

	26
	Feijão Preto, Tipo 1
	Kg
	8.000
	9,42
	75.360,00

	27
	Geleia de Uva Orgânica, embalagem com no mínimo. 700gr
	Pote
	1.240
	24,13
	29.921,20

	28
	Iogurte (natural e com sabores)
	Litro
	7.000
	7,73
	54.110,00

	29
	Leite UHT Integral 
	Litro
	22.200
	4,05
	89.910,00

	30
	Mandioca descascada
	Kg
	2.000
	7,50
	15.000,00

	31
	Massa Caseira c/ovos 500g
	Pct
	8.600
	3,90
	33.540,00

	32
	Mel Puro (ápis melífera), pote 1kg
	Pote
	750
	28,98
	21.735,00

	33
	Milho Verde 3 espigas p/pct
	Pct
	4.800
	3,60
	17.280,00

	34
	Moranguinho
	Kg
	1.200
	22,00
	26.400,00

	35
	Mostarda
	Atado 
	1.200
	2,98
	3.576,00

	36
	Pão Caseirinho 400g
	Pct
	1.080
	6,50
	7.020,00

	37
	Pepino Salada
	Kg
	1.000
	3,64
	3.640,00

	38
	Peras (asiáticas) 
	Kg
	2.000
	6,93
	13.860,00

	39
	Pimentão Verde 
	Kg
	600
	5,52
	3.312,00

	Item
	Descrição Produto
	Unidade
	Quantidade

Total
	Valor de Aquisição (R$)

	
	
	
	
	Unitário
	Valor Total

	40
	Queijo Colonial (inteiro e fatiado)
	Kg
	736
	41,33
	30.418,88

	41
	Queijo Minas Frescal
	Kg
	400
	36,00
	14.400,00

	42
	Queijo Mussarela (inteiro e fatiado) 
	Kg
	4.000
	40,67
	162.680,00

	43
	Queijo Tipo Ricota
	Kg
	400
	35,50
	14.200,00

	44
	Rabanete peso mínimo 300g/atado
	Atado
	400
	2,78
	1.112,00

	45
	Radite peso mínimo 200g/atado
	Atado
	1.400
	2,45
	3.430,00

	46
	Repolho Branco peso mínimo 1.500g/unid
	Unid.
	600
	5,00
	3.000,00

	47
	Rúcula peso mínimo 200g/atado
	Atado 
	2.000
	2,48
	4.960,00

	48
	Salsa peso mínimo 100g/atado
	Atado 
	2.000
	2,15
	4.300,00

	49
	Suco de Uva Branco – 1,5 Lts
	Unid.
	3.500
	13,67
	47.845,00

	50
	Suco de Uva Orgânico – 1 Lt
	Litro
	2.500
	16,00
	40.000,00

	51
	Suco de Uva Tinto – 1,5 Lts
	Unid.
	7.500
	15,15
	113.625,00

	52
	Tomate
	Kg
	8.000
	4,40
	35.200,00

	53
	Uvas (Tintas e Branca de mesa) 
	Kg
	1.000
	8,60
	8.600,00

	PRODUTOS PARA O 2º SEMESTRE

	Item
	Descrição Produto
	Unidade
	Quantidade

Total
	Valor de Aquisição (R$)

	
	
	
	
	Unitário
	Valor Total

	54
	Bergamotas 
	Kg
	1.600
	3,54
	5.664,00

	55
	Espinafre
	Atado 
	1.200
	3,13
	3.756,00

	56
	Laranjas
	Kg
	3.000
	3,29
	9.870,00

	57
	Pêssegos
	Kg
	2.000
	8,27
	16.540,00


	ITEM
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO

	01
	Kg
	Abóbora Cabutiá – Fruto limpo e íntegro, sem cortes ou rachaduras, polpa madura e firme sem sujidades aderidas à casca.

	02
	Kg
	Abóbora Moranga - Fruto limpo e íntegro, sem cortes ou rachaduras, polpa madura e firme sem sujidades aderidas à casca.

	03
	Atado
	Acelga – Folhas frescas, de coloração verde uniforme, bem limpas, com talos amarrados e peso mínimo de 500g.

	04
	Unidade
	Alface – Folhas frescas, lisas ou crespas, bem limpas, cor verde viçosa, textura firme, pé bem formado com no mínimo 300g.

	05
	Kg
	Alho – Cabeças íntegras e limpas, com bulbos bem formados sem brotos, sabor e odor típicos.

	06
	Unidade
	Arroz Branco Polido Tipo 1 – Deve ser constituído de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos, em sacos plásticos transparentes e atóxicos. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

	07
	Kg
	Arroz Integral Tipo 1 – Deve ser constituído de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos, em sacos plásticos transparentes e atóxicos. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

	08
	Kg
	Batata Doce – Tubérculos limpos, bem formados, sem rachaduras ou cortes, textura firme, cor uniforme, sem brotos ou sujidades, polpa sã e uniforme.

	09
	Atado
	Beterraba – Tubérculos e ramas limpos, frescos, bem desenvolvidos e íntegros, sem cortes, amassamentos ou rachaduras, polpa madura e firme, talos atados com no mínimo 1,0kg.

	10
	Pcte
	Bolacha Colonial de Coco – Composição básica farinha de trigo enriquecida com ácido fólico e ferro, amido de milho, açúcar, ovos, leite, margarina, coco e fermento em pó, acondicionado em embalagem fechada, impermeável de 300g. Validade mínima de 1 mês a partir da data de entrega na unidade requisitante.

	11
	Pcte
	Bolacha Colonial de Milho – Composição básica farinha de trigo enriquecida com ácido fólico e ferro, amido de milho, farinha de milho fina, açúcar, ovos, nata e  fermento em pó, acondicionado em embalagem fechada, impermeável de 300g. Validade mínima de 1 mês a partir da data de entrega na unidade requisitante.

	12
	Unidade
	Brócolis de Cabeça – Hortaliça limpa, fresca com inflorescência bem desenvolvida e íntegra. Com poucas ramas e sem fungos ou partes amassadas.

	13
	Unidade
	Brócolis Ramoso Hortaliça limpa, fresca com inflorescência bem desenvolvida e íntegra. Com poucas ramas e sem fungos ou partes amassadas.

	14
	Kg
	Cebola - Bulbo de cor branca de tamanho médio limpo com textura firme, casca bem aderida, sem brotos, sujidades ou partes moles, odor e sabor agradáveis.

	15
	Atado
	Cebolinha Verde – Vegetal fresco com cor verde viçosa, folhas limpas e íntegras com textura firme sem partes secas atadas em molhos de no mínimo 100g.

	16
	Kg
	Cenoura – Tubérculo limpo, bem formado, fresco, de tamanho médio sem rachaduras ou cortes, textura firme, cor uniforme, sem ramas ou sujidades aderidas. 

	17
	Kg
	Chuchu – Fruto limpo, fresco, bem desenvolvido e íntegro, sem cortes ou rachaduras, cor verde ou branca, textura firme sem sujidades aderidas à casca.

	18
	Atado
	Couve Manteiga – Folhas limpas, frescas e íntegras. Sem fungos aderidos, folhas amareladas ou de outra variedade. Atado com peso mínimo de 300g.

	19
	Unidade
	Couve Flor - Hortaliça limpa, fresca com inflorescência bem desenvolvida e íntegra. Com poucas ramas e sem fungos (manchas escuras) ou partes amassadas. Peso mínimo 1kg/unidade.

	20
	Unidade
	Cuca Colonial Sabores – Composição básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, fermento biológico, sal, leite, noz moscada, ovos, óleo, nata. Recheio: sabores variados, doce de leite, goiabada, coco, acondicionado em embalagem fechada, impermeável de aproximadamente 600g. Validade mínima de 1 semana a partir da data de entrega na unidade requisitante.

	21
	Pote
	Doce de Leite – De primeira qualidade, produzido de acordo com as boas práticas de manipulação de alimentos. A embalagem deve ser isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas. O produto deverá apresentar validade de 6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

	22
	Unidade 
	Extrato de Tomate – Embalagem integra. O extrato de tomate deve ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. O produto deve estar isento de fermentações e não indicar processamento defeituoso. Validade mínima de 12 meses na data de entrega.

	23
	Kg
	Farinha de Milho, Média tipo 1- Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem: deve estar intacta e bem vedada. Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a partir da data de entrega.

	24
	Kg
	Farinha de Trigo Tipo 1 – Enriquecida com ferro e ácido fólico, pó branco, fino e de fácil escoamento, não devendo estar empedrado e isento de sujidades. Embalagem intacta. Validade mínima de 6 meses na data da entrega.

	25
	Kg
	Feijão Carioca, Tipo 1 – Validade 6 meses na data da entrega na unidade requisitante. Grãos de tamanhos e formas naturais, maduros, limpos e secos.

	26
	Kg
	Feijão Preto, Tipo 1 – Classe preto, em sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

	27
	Pote
	Geleia de Uva Orgânica – A embalagem deve ser integra, com tampa e lacre de proteção, contendo no mínimo 700g. Prazo de validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega.

	28
	Lt
	Iogurtes (natural e c/ sabores) – Produto resultante da fermentação do leite pasteurizado ou esterilizado, por fermentos lácticos próprios, cuja fermentação se realiza com cultivos proto-simbiônticos de Steptococcus salivarius subsp. Thermophilus e Lactobacillus delbrueckii subsp. Bulgaricus aos quais se podem acompanhar, de forma complementar, outras bactérias ácido-lácticas que, por sua atividade contribuem para a determinação das características do produto final. Sabores: natural, coco, morango e pêssego.

	29
	Lt
	Leite UHT Integral – Embalagem tetra pack, íntegra, livre de sujidades ou amassada. Validade mínima de 3 meses na data de entrega na unidade requisitante.

	30
	Kg
	Mandioca Descascada – Tubérculos limpos, bem formados, sem rachaduras ou cortes, textura firme, cor uniforme, sem brotos ou sujidades, polpa sã e uniforme.

	31
	Pcte
	Massa Caseira com ovos – Composto por farinha de trigo especial, enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante natural urucum. Embalagem plástica, transparente, e atóxica, limpa e não violada, resistente ao transporte e manuseio e que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. Peso líquido 500g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto; O produto deverá apresentar validade mínima de 08 (oito) meses a partir da data de entrega.

	32
	Pote
	Mel Puro de Apis Melifera – Produto natural da abelha da espécie ápis melífera, sem substancias artificialmente aditivadas. Com certificação sanitária de acordo com a legislação vigente. Prazo de validade mínimo de 8 meses a partir da data de entrega requisitante. Pote 1kg.

	33
	Pcte
	Milho Verde – Espigas bem granadas, limpas com grãos frescos e suculentos, peso mínimo de 200g/espiga, pacote com 3 espigas.

	34
	Kg
	Moranguinho – Fruta madura e por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos ou amassamentos. Acondicionado com baixa pressão entre os frutos.

	35
	Atado
	Mostarda – Talos com folhas abundantes, limpas, viçosas e bem formadas. Sem fungos, folhas amarelas ou inços. Atado com peso mínimo de 500g.

	36
	Pct
	Pão Caseirinho 400g - Composição básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, fermento biológico, sal e banha. Acondicionado em embalagem fechada, impermeável de aproximadamente 400g, embalagem com 14 unidades. Validade mínima de 1 semana a partir da data de entrega na unidade requisitante.

	37
	Kg
	Pepino Salada – Fruto limpo, com textura firme e cor verde, sem cortes, partes moles ou sujidades.

	38
	Kg
	Pera (asiática) – Fruta madura e por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos ou amassamentos. Acondicionado com baixa pressão entre os frutos.

	39
	Kg
	Pimentão Verde – Fruto limpo, com textura firme de cor verde, sem cortes, partes moles ou sujidades.

	40
	Kg
	Queijo Colonial (inteiro e fatiado) – Queijo tipo colonial, com sabor e aparências característicos, obtido a partir do leite pasteurizado, em embalagem com peso identificado, embalado com filme plástico, limpo, não violado, resistente, no qual tenha sido aplicado vácuo parcial, permitindo a perfeita aderência do conteúdo que garanta a integridade do produto até o momento do consumo.

	41
	Kg
	Queijo Minas Frescal – Queijo tipo minas frescal, com sabor e aparências característicos, obtido a partir do leite pasteurizado, em embalagem com peso identificado, embalado com filme plástico, limpo, não violado, resistente, no qual tenha sido aplicado vácuo parcial, permitindo a perfeita aderência do conteúdo que garanta a integridade do produto até o momento do consumo.

	42
	Kg
	Queijo Mussarela (inteiro e fatiado) - Queijo mussarela, com sabor e aparências característicos, obtido a partir do leite pasteurizado, em embalagem com peso identificado, embalado com filme plástico, limpo, não violado, resistente, no qual tenha sido aplicado vácuo parcial, permitindo a perfeita aderência do conteúdo que garanta a integridade do produto até o momento do consumo.

	43
	Kg
	Queijo Tipo Ricota – Queijo tipo ricota, obtido a partir do leite pasteurizado, em embalagem com peso identificado, embalado com filme plástico limpo, não violado, resistente, no qual tenha sido aplicado vácuo parcial, permitindo a perfeita aderência do conteúdo que garanta a integridade do produto até o momento do consumo.

	44
	Atado
	Rabanete – Tubérculo limpo, bem formado, fresco, de tamanho médio sem rachaduras.

	45
	Atado 
	Radite – Folhas frescas com cor verde viçosa, limpas e íntegras com textura própria.

	46
	Unidade
	Repolho – Vegetal bem formado, de cor branca ou verde claro, limpo com folhas aderidas deverá pesar pelo menos 1,5kg/unidade.

	47
	Atado
	Rúcula – Folhas frescas com cor verde viçosa, limpas e íntegras com textura firme sem partes secas ou amareladas, atadas em molhos de no mínimo 200g.

	48
	Atado
	Salsa – Folhas frescas com cor verde viçosa, limpas e íntegras com textura firme sem fungos, partes secas ou amareladas, atadas em molhos de no mínimo 100g.

	49
	Un
	Suco de Uva Branco – O suco deve conter cor e sabor característico e livre da adição de açúcar. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega na unidade requisitante.

	50
	Lt
	Suco de Uva Orgânico – O suco deve conter cor e sabor característico e livre da adição de açúcar. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega na unidade requisitante.

	51
	Un
	Suco de Uva Tinto - O suco deve conter cor e sabor característico e livre da adição de açúcar. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega na unidade requisitante.

	52
	Kg
	Tomate – Fruto de 1ª qualidade de tamanho médio, limpo, maduro, fresco, bem formado e suculento. Sem contaminantes tóxicos. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços, apodrecidos ou amassamentos.

	53
	Kg
	Uvas (Tinta e Branca de mesa) – Fruto limpo, com textura firme  e cor característica ao tipo de uva (tinta e branca de mesa), sem cortes, partes impróprias para consumo e sujidades.

	54
	Kg
	Bergamota – Fruto limpo, fresco e íntegro com talo, sem rachaduras, maduro, com polpa e casca firmes, de sabor agradável.

	55
	Atado
	Espinafre – Talos com folhas abundantes, limpas, viçosas e bem formadas. Sem fungos, folhas amarelas ou inços. Atado com peso mínimo de 500g.

	56
	Kg
	Laranja – Frutas de 1ª qualidade, limpas, maduras, frescas, bem formadas, sem amassamentos ou resíduos químicos aderidos.

	57
	Kg
	Pêssego - Fruta madura e por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujicidades, manchas, pedaços apodrecidos ou amassamentos. Acondicionado com baixa pressão entre os frutos.
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Condicionalidades do Abastecimento

[ 1 ]0s alimentos n&o pereciveis, deveréo ser entregues no Depdsito de Alimentos situado na rua
Alan Kardec, n® 56 fundos do antigo prédio do SENAI. Até as 13h nos dias Uteis da semana.

Os Geéneros Pereciveis deverdo ser entregues no horério das 7:30 h. até as 09:00 h. diretamente
nas escolas, os enderegos encontram-se no anexo 3.

[3]0s produtos , para serem recebidos, deverao obedecer rigorosamente as caracteristicas indicadas no
Anexo 1 que trata das descricdes técnicas individuais dos produtos além da documentagéo exigida em lei.

[4_]Os Generos Alimenticios deveréo ser entregues acompanhados de uma relagéo escrita ou impressa
constando de forma clara o nome do fornecedor e do alimento(s), a quantidade, unidade, data
e identificagéo legivel do entregador.

[ 5"]As demandas mensais deverao ser entregues preferencialmente na quantidade de 1/4 por semana.

[_6Para quantidades inferiores a 4 unidades mensais, as mesmas deverao ser entregues,
dentro do més em questéo, conforme solicitagéo.

[ 7_]As quantidades de mercadorias a serem entregues serdo indicadas nas ordens de fornecimento respectivas

Na impossibilidade de entrega, por qualquer motivo, a mesma devera ser comunicada ao funcionario
responsavel pelo recebimento acompanhada de laudo técnico quando por razées climaticas.

EAS quantidades e produtos de que trata este Pedido Quantitativo refere-se ao periodo de:
15 de Fevereiro de 2021 até 20 de Dezembro de 2021 conforme recomendado pelo Escritorio da EMATER/
Santana do Livramento, se, por qualquer motivo o periodo de abastecimento for alterado, os produtos e as
respectivas quantidades deveréo ser reconsiderados, podendo serem, aumentados, diminuidos ou suprimidos.

Ceonoe baol : ‘ 41)'}/@’4 é/’#

Sibelle Gongalves Sandra Pontes
Nutricionista Secretaria Municipal de Educacao

Karina Hryrmfalak

Nutricionista
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Setor de Alimentag&o Escolar

Relacéo de Escolas e Enderecos para a Agricultura Familiar - 2021

1

[Esc. Mun. Fundamentais | [ Enderego: ] [ Bairro: ]
1 1 Abreu Fialho R. Carlos Sergel, s/n Subida da Serra
2 2 Camilo A. Gisler R. Castro Alves, 500 Vila Santa Isabel
3 3 Célia Irulégui R. David Martins, 11 BR 158 - Km 5
4 4 Jo&o Souto Duarte R. Anténio Irulegui, 11 Vila Luiza Mazzei
5 5 Nepomuceno R. Gastéo Gisler, 118 Vila Progresso
6 6 Pacheco Prates R. Toscano Barbosa, s/n Jardim do Wilson
7 7 Professor Dias R. José Eduardo Vasques, 43 Vila Bela Vista
8 8 Saldanha Marinho R. Dr. Fialho, 300 Centro
9 9 Silveira Martins R. Barao do Ibirapuité, 2155 Rincéo do Caqueiro
[Esc. Mun. INFANTIS | Enderego: 1 [ Bairro: ]
10 1 Arco iris R. Alberto Antonello, 582 Severo de Abreu
11 2 Bem Querer R. Clementino Bica Almeida, 410 Vila Julieta
12 3 Carina Cel Barbosa, 142 Vila Marin
13 4 Carrossel R. Don Pedro [I, 2185 Carolina
14 53 Corujinha R. Camilo Alves Gisler,1905 Tabatinga
15 6 Dudu R. Manoel Prates Garcia, 1300 Wilson
16 7 Favo do Mel R. Bento Maciel, 419 V. Nova Livramento
17 8 Fofolete R. Salgado Filho, 962 Centro
18 9 Gente Pequena Av. Presidente Vargas, 174 B.Industrial- Armour
19 10 Giz de Cera R. Daltro filho, 1993 Jardins
20 11 Gurizada R. Rubens Pereira, 100 Planalto
21 12 Ivonete Leguisman Rua Chilon Calero - 270 V. Jodo Souto Duarte
22 i) Jodo Antonio R. Carlos Sergel, s/n V. Sta Rosa - Prado
23 14 Joca Paiva R. Salgado Filho, 527 Centro
24 16 Mundo Encantado R. Salgado Filho, 577 Centro
25 16 Nei Vares R. Sétimo Nocchi, 193 Vila Emilia
26 17 Os Pias R. Ari Rodrigues, 158 Morada da Colina
IEsc. Est. Conveniadas —I [ Enderego: I I Bairro:
=
27 1 Celina V. Albornoz Av. Daltro Filho, 1960 Jardim Europa
28 2 Moyses Viana Av. Reverbel de Aratdjo Goes, 164 Centro
29 3 Julio de Castilhos R. Gal. Camara, 509 Centro
30 4 Liberato S. V. Cunha R. Gen. Camara, 2411 Centro
31 5 Mauricio Cardoso Praca Getulio Vargas s/n Centro
32 6 Olavo Bilac Av. Saldanha da Gama, 1180 Prado
33 7 Rivadavia Corréa Rua dos Andradas, 979 Centro

Side_ ok

Sibelle Gongalyes

Nutricionista

"

Karina Hrymalak
Nutricionista

Sandra Pontes
Secretéria Municipal de Educagéo
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Anexo III - TERMO DE RECEBIMEN
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DECLARAGAO DE PRODUGAO PROPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGCAO ESCOLAR - PNAE

Declaro, para fins de participagdo no Programa Nacional de Alimentagdo Escolar —
PNAE, que os géneros alimenticios vendidos por mim (ou nome do Grupo formal) para a
alimentagédo escolar, descritos na tabela abaixo, sdo exclusivamente de minha propria
produgéo, sendo proibida a inclusdo em minhas Notas Fiscais de Produtor produtos nao

cultivados em minha unidade familiar de producéo, bem como a cesséo delas a terceiros.

Lista de géneros alimenticios de produgio prépria e entregues por mim a
Entidade Executora do PNAE:

Produto Quantidade prevista no
Projeto de Venda

Nome do Agricultor (ou Grupo Formal):

Nimero do CPF (ou CNPJ):

Numero da DAP:

Sant'Ana do Livramento, de de 20

Assinatura do Agricultor fornecedor individual ou de Grupo Informal
(ou presidente do Grupo Formal)
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	Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE


	1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _________________________________________ ________________________________________________________________________________, CNPJ________________________________, representada por (nome do representante legal)___________________________________________________________________________, CPF _______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es)​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​_______________________________________________________________________________________________________________________________os produtos abaixo relacionados:


	

	2. Produto
	3. Quantidade
	4. Unidade
	5. Valor Unitário
	6. Valor Total (*)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	7. Totais
	
	
	
	

	(*) Anexar notas fiscais  
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ __________________(_____________________________________________________________ ).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.
	


____________________________, ____ de __________ de _____.

________________________________________

Representante da Entidade Executora

________________________________________

Representante do Grupo Fornecedor

    Ciente: ___________________________________

                       
           Entidade Articuladora 

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

	CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2021
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3301/2021
CONTRATO N.º_________/2021


CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1 Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento- RS, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representado pela Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, Prefeita Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à  _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº  001/2021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 É objeto desta contratação a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados da forma de fornecedor individual, participantes de grupo informal ou grupo formal, destinada ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições definidas na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 e seus anexos, os quais ficam fazendo parte integrante do presente CONTRATO, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E FISCALIZAÇÃO
3.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá entregar os gêneros alimentícios nas Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino e no Depósito da Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o item 6 da Chamada Pública nº 001/2021.
3.2 O Fiscal responsável pelo acompanhamento contratual será a Sra. Denise Lopes Menezes Benites, matrícula nº 206381.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS NAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS (CRONOGRAMA DE ENTREGA)
4.1 As condições de entrega com a quantidade por produto, locais de entrega e periodicidade constam no item 6 e documento anexo da Chamada Pública nº 001/2021. A “Ordem” para início da distribuição dos produtos ficará a cargo do Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, na forma de ofício e comunicação direta junto aos fornecedores.  O cronograma de entrega poderá sofrer ajustes e modificações ao longo da vigência do contrato, pela Secretaria Municipal de Educação. O que será devidamente informado as partes contratadas com a devida antecedência.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ..................... (....................................................), obedecendo-se ao limite de valor individual de venda do Agricultor e Empreendedor de Base Familiar Rural, segundo a legislação vigente.
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

	Item
	Descrição Produto
	Unidade
	Quantidade

	Periodicidade de Entrega
	Preço de Aquisição (R$)

	
	
	
	
	
	Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Valor Total do Contrato: R$ 


CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2021 correrão à conta dos recursos provenientes do Orçamento do Município, previstos na Lei Orçamentária Anual e repassados pelo FNDE, mediante as seguintes dotações orçamentárias: 

Fundamental:  
05.01.12.361.0223.4030.3339030 CR 84943 Recurso 0001 – Livre

05.02.12.361.0223.4030.3339030 CR 84949 Recurso 1016 – PNAE

05.02.12.361.0223.4404.3339030 CR 84955 Recurso 1016 – PNAE/ QUILOMBOLAS

05.02.12.361.0223.4541.3339030 CR 84975 Recurso 1016 – PNAE/AEE

05.02.12.361.0223.4419.3339030 CR 84967 Recurso 1016 – PNAE/MAIS EDUCAÇÃO

05.02.12.366.0223.4407.3339030 CR 84880 Recurso 1016 – PNAE/EJA

05.02.12.366.0223.4407.3339030 CR 85354 Recurso 001 – Livre/EJA

Infantil:     

05.02.12.365.0223.4031.3339030 CR 85379 Recurso 0001 – Livre

05.02.12.365.0223.4057.3339030 CR 85380 Recurso 1016 – PNAE – CRE

05.02.12.365.0223.4058.3339030 CR 85381 Recurso 1016 – PNAE – PRÉ

05.03.12.365.0223.4031.3339030 CR 84737 Recurso 0031 – FUNDEB

Educação Especial:

05.02.12.367.0223.4649.3339030 CR 84875 Recurso 001 – Livre

05.02.12.367.0223.4649.3339030 CR 85352 Recurso 1016 – PNAE

	Projeto / Atividade 
	Recursos Orçamentários 
	Natureza de Despesa 

	4030
	Recurso 0001 - Livre
	3339030 – 84943

	4030
	Recurso 1016 - PNAE
	3339030 – 84949

	4404
	Recurso 1016 - PNAE
	3339030 – 84955

	4541
	Recurso 1016 – PNAE/AEE
	3339030 – 84975

	4419
	1016 – PNAE/MAIS EDUCAÇÃO
	3339030 - 84967

	4031
	Recurso 0001 - Livre
	3339030 - 85379

	4057
	Recurso 1016 - PNAE
	3339030 – 85380

	4058
	Recurso 1016 - PNAE
	3339030 – 85381

	4031
	Recurso 0031 - FUNDEB
	3339030 – 84737

	4407
	Recurso 1016 – PNAE/EJA
	3339030 – 84880

	4407
	Recurso 0001 – Livre/EJA
	3339030 – 85354

	4649
	Recurso 0001 – Livre – Educ. Esp.
	3339030 – 84875

	4649
	Recurso 1016 – PNAE – Educ. Esp.
	3339030 – 85352


CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal até 15 (quinze) dias após a apresentação do documento fiscal correspondente emitido pelo (a) CONTRATADO(A). O documento fiscal deverá ser apresentado à Secretaria Municipal de Educação, junto com a Comissão de Recebimento e Controle de Produtos da Secretaria Municipal de Educação com o respectivo (s) Termo (s) de Recebimento, devidamente assinado (s) pelos responsáveis com o aceite dos produtos nas Instituições Educacionais (ou no setor de Alimentação Escolar), na última semana de cada mês, logo após a última entrega mensal.  Os termos de Recebimento serão impressos pelas Instituições Educacionais e pelo setor de alimentação escolar e preenchidos no momento da entrega dos gêneros alimentícios pelos agricultores familiares ou suas organizações.

7.2 Não será efetuado nenhum pagamento ao(à) CONTRATADO(A) enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.3 A Prefeitura Municipal se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de pagamento a ser efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que integre o GRUPO FORMAL CONTRATADO, cabendo-lhe, a este, como organização representativa, realizar o devido repasse de recursos no valor correspondente ao estabelecido no Projeto de Venda.
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1 O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, respeitado o prazo de execução determinado pela Secretaria de Educação podendo ser aditado, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as condições estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA Nº  001/2021.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 A Secretaria de Educação, em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular, poderá realizar as seguintes ações quanto ao CONTRATO:

modificá-lo unilateralmente e com prévia comunicação ao CONTRATADO (a) para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A);

rescindi-lo, unilateralmente, nos casos de infração contratual ou inaptidão do(a) CONTRATADO(A);

fiscalizá-lo quanto a sua execução por meio dos servidores (executores internos) designados para este fim; 

aplicar sanções ao(à) CONTRATADO(A), motivadas pela inexecução parcial ou total do CONTRATO;

emitir as Notas de Empenho para fazer face às despesas contratadas; 

efetuar os pagamentos das despesas contratadas;

Liberar o (a) CONTRATADO (a) de responsabilidades no abastecimento quando da impossibilidade da entrega dos gêneros alimentícios perecíveis sujeitos a acidentes climáticos, como geadas, chuva de granizo, estiagem prolongada ou vendavais, desde que oficialmente reconhecidos por laudo técnico do Departamento Técnico Agropecuário da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

10.1 O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer o(s) gênero(s) alimentício(s) descrito(s) no Projeto de Venda de acordo com: os padrões de identidade e qualidade estabelecidos na legislação vigente sobre alimentos; as especificações técnicas elaboradas pela Secretaria de Educação; e as datas e quantidades  previstas no item 6, ambas constantes na Chamada Pública nº  001/2021.
10.2 O(A) CONTRATADO(A) tem ciência de todas as exigências legais especificadas para alimentação escolar das Instituições Educacionais e Setor de Alimentação Escolar, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades aplicáveis da legislação administrativa, civil e penal.

10.3 O(A) CONTRATADO(A) deverá guardar, pelo prazo de 05(cinco) anos, as cópias das Notas Fiscais de Venda ou documento equivalente dos produtos cotados conforme Projeto de Venda, estando à disposição para comprovação dos órgãos fiscalizadores do PNAE. 
10.4 É de exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) o ressarcimento de danos causados à Prefeitura Municipal, suas Instituições Educacionais ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

10.5 Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA em, no máximo, 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo órgão, os valores individuais de venda dos participantes, consoante o documento de Projeto de Venda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1 O CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

Por acordo entre a Prefeitura Municipal e o(s) representante(s) legal(is) do(a) CONTRATADO(A), desde que ouvidos os representados;

Pela inobservância de quaisquer condições estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA Nº  001/2021.

Quaisquer dos motivos previstos em Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula ou pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a Prefeitura Municipal aplicará à parte contratada as seguintes penalidades, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia:

advertência, que será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade cometida pelo Fornecedor Individual, Grupo Informal ou Grupo Formal contratado acarrete consequências de pequena monta; 

Impedimento do Fornecedor Individual, Grupo Informal ou Grupo Formal contratado de licitar e contratar com o Governo do Município de  Sant’Ana do Livramento/RS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, quando: deixar de entregar ou apresentar a documentação ou; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo e cometer fraude fiscal.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

13.1 A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial local e no site do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos não expressamente regulados no presente ajuste serão resolvidos pela Prefeitura Municipal em conjunto com a Secretaria de Educação, obedecidas às disposições legais aplicadas à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 O foro para dirimir questões relativas a presente contratação será o de Sant’ Ana do Livramento/RS.

15.2 E, por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Sant’ Ana do Livramento, .......de ........... de 2021

 ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal

Pelo (a) CONTRATADO(A) 

(*)








